
Associação dos Moradores e Proprietários de Imóveis do Parque Santa Marta

Ofício n°002/2019-ASM

São Carlos, 23 de dezembro de 2019,

Juntarão Proc.: 19064/17

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano
Rua Conde do Pinhal, n° 2190, Centro
São Carlos SP

Assunto: Solicitação de BAIXA DE NOTIFICAÇÃO de limpeza de Terrenos

Prezados Senhores/

Tendo em vista o recebimento das notificações anexas e
em cumprimento da Lei Municipal n° 15-751 de 15 de julho de 2011, a
diretoria da Associação do Bairro Parque Santa Marta, constituída sobre
o CNP3 64.924.608/0001-95, vem por meio deste solicitar as devidas
providências junto a essa secretaria, quanto a baixa das notificações em
anexo, tendo em vista o atendimento das limpezas realizado por essa
Associação dos terrenos notificados (Fotos anexas).

Contando com a compreensão e colaboração/ desde já
agradecemos,

No aguardo,

Atenciosamente,

MARÜELO-W. TAVONI
Vice-Prêsidente

Contato Associação: Marcelo
CeL:9-91127604

Prefeitura Mun»cipat
ts&.>inárk» -""

fw^?,hiffcïtt*cnA»Niflc^ SU!

06 JAN ?m

f/toc. (c(0bt/ 12ÜÍ7-
End.: Av. Filomeno Rispoli, 64 - Parque Santa Marta - 13564-200 São Carlos SP - Fone: 3371-6296



Associação dos Moradores e Proprietários de Imóveis do Parque Santa Marta

End.: Av. Filomeno Rispoli, 64 - Parque Santa Marta - 13564-200 São Carlos SP - Fone; 3371-6296



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

Secretaria Munjeipal de Habitação p DRsenvolvímento Urbíino

Departamento ric OhraK Particnlarss e Fiscati/açiío

NotlflcítçSú n" 55798/2019

NOTIFICAÇÃO

Manutenção de T&rrtinos f calçadas

A(0) SR(A) ADRÍANA BAPTISTON CEFALt ZAHER

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS n" 2121 SALA 2102 Jafdím América
CEP 14020-260 Ribeildo Pintu SP

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; 01.11.066.004,001

LOC.. 1S40-, 007 L,. 004 Rua AV UICENZINO MASSLICIO CBP l3Se*-3(Q SÀO CARLOS Sp

LotüamBtit» PARQUK SANTA MARTft

p:'-,;:' •'.--- :r : •i- i... ,^- ,T IJ^i ^'.:...i..'_^ ^...•,.r.i_ ..:.n -> ; ^ . . :iii l] • . i 'l c ' • 1..j,.^,..i .1- . <ró" •..
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1-") i:-- \:-r-.1.,.

Multas Cabíveis

Limpeza üte Terreno / valor da multa .,„..,,,..„„,,..,.,,,„..,..,.,.,...,.: R$ 1.378.80

Prazo; 07 dias para limpeza

Lsi 17.441/ÜOl^

Artigo 2a •• iPara uâ efeJLfcos dtíeta Lei, ent.&ndo-Be Eiu^ limpeza de Lerreno:

ï - cayxiKig&iu mectinicà tt/ou foçagem do mato üiiascido nu terreno, com a namuçíiü

adequada dos produtos gerados poy eütaa operdçoes;

IX - cata e a remoção de datritua, entuJïioa e lixo cyis estejam dopositadoEi no

fcerrano.

5 l1' Não será permitido n apjicaçào dfc quiiiquer' tipo de herblcida para B liapeza
ÏÍB terT-enoB, c-fll iradas, ijii-íaa <* Sfir^RtaB eiR rodo o T4un'i'••Ípio.

S 2t - Fica proibido o éinpraflo de foflo c;urao Coriua de liaipaza á& veget-.Açáo, lixo

ou quaisquer Klotritos 19 objetop, nof? irrH-ivei-s odi f í<"iari^sí K» nA(~> Br3.i fifflidoa.

Arfc• 3'- - oa prorpriefcárioe, ptíBSuidoras, coittproïftÍEsáriúa au respcinBávoia a

qualqu&r títulos pêlos imóvtíis qLtíi tíü ânc-ont-rdiD am deaAcurdo ciatn ü fiKddo rnj

Art. lli desta Lei deverão anr noïifiraâoa pala Prtiteic.ura Municipel para que

provi (ïSt^ciftm a exectiçAo áfln mjÈ(3idas dispostas ntínta Lei no prazp i.TnpEorriigával

B^teidias, contado a partir do din aegninte da noci,£icaçao.

Ïü.4t. 'J>r A.-iu t,-ir--.rpïii!;t'.i:;i.-'.;,, t.;,j-'.iuii-ltir'-n, t7'^3ïprojii^;.ï;ii: 1^5 .;u ': ^-ipoiuàv.-ij.a ^

qitslquflr títulos pelo itnóvnl qu& não fcenham tunuido aa providências eHÍgidas na

r^iti.ti^ïayri^j^eriïo aplicadas mulLAB aquiva3ence a R$ 3,00 tt-rês rtíai-a) Dor metto

q^adçAdoúSé'terreno nJsfco capinado.

/ A^"^ï?í^9o^ KriüCyiiüs, lOdtíDtíZtíinbrude^üií^^r —
Ftccütiidü em / / Assintitina:

MANTENHA SEU TERRENO SEMPRE LIMPO, NÃO ESPERE SER NOTIFICADO.

Rua Conde do Pinhal. 2190 - Centro - São Carlos - SP - CEP 13S60-648

Telefone (16) 3362-1318 e-niai); habitacao@saocarlos.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

Departamento de Obras Particulares e Fiscalização

Notificação n° 56814/2019

NOTIFICAÇÃO

Manutenção de Terrenos e Calçadas

A(0)SR(A) JULIASECCO
AV FILOMENO RISPOLI n0122 PARQUE SANTA MARTA
CEP 13564-200 SÃO CARLOS SP

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: 01.11.060.015.001

LOC.. 154 Q.. 011 L,. 015 R1!?» ' Au CAETANO MIRABELL) CEP 13G64.210 SÃO CARLOS SP

Lüleamenlu .PARQUE SANTA MARTA

Eni uuinprimeiito à Le:i MuiLÍcipdl i-'; 17.441 'J.tí 13/05/201^, ^oïttimicA-tíe o

pjiopíieLáiiu do imóvül aciriLa iclent;ií:-ii.'n<;it^ p-a-Lri piL'.r.'i.aenc.'Lcir et Ij.Jnpü^ci de' ÍILIÓ\/|-Í

ac-iiitâ identiEicado, sob pena de ciplir-íi^yo das muj.tas previstas no Art-iyo 4'- dd-

lec[isla^ão.

Multas Cabíveis

Limpeza de Terreno / valor da multa ....................,.„.„..............: R$ 1.378.80

Prazo: 07 dias para limpeza

Lei 17.441/2015

Artigo 2e - Para os efeibos desta Lei, entende-se por limpeza de terreno;

I - capinagem mecânica e/ou roçageaa do mato creecido no terreno, com a remoção

adequada dos produtos gerados por estas operações;

II - cata e a recioçâo de detritos, entulhos e lixo que estejam depositadoe no

terreno.

S 1a Não será permitida a aplicação de qualquer tipo de herbicida para a limpeza

ide fcerrenos, calçadaa, guias e sarjetas em todo o Município.

§ 2s - Pica proibido o emprego de fogo como forma de limpeza de vegetação, lixo

|ou quaisquer detritoa â objefcos, nos imóveis edificados e não edificados.

Art. 3a - Os prorprietários, possuidores, coaipromisaários ou responsáveis a

qualquer títulos pêlos imóveis que se encontram em desacordo com o filiado no

•t./'^! desta Lei deverão ser notificados pela Prefeitura Municipal para que

Ao^ide^ciem a execução daa medidas dispostas nesta Lei no prazo improrrogável

t^e,sete dias, contado a partir do dia iseguinte da notificação.

^ LAÀP
•t. 4Í<WL Aos prorprietarioB, possuidores, coacprQmissários ou responaáveÍB Q

^al^u^t? títulos pelo i-mâvel que não tenham tornado as providências eitigidaB na

fP serão aplicadas multas equivalente a R$ 3/00 (três reais) por metro

lê terreno não capinado.
^ „,,—..- .„ „.-„-,.. __ ,__,, ^ ^ ^ „ ^

São Carlos, 10 de Dezembro de 2019

Recebido em __ __/_ /._ Assinatura:

MANTENHA SEU TERRENO SEMPRE LIMPO, NÃO ESPERE SER NOTIFICADO.

Rua Conde do Pinhal, 2190 - Centro - São Carlos - SP - CEP 13560-648

Telefone (16) 3362-1318 e-mail: habitacao@saocarlos.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

Departamento de Obras Particulares e Fiscalização

Notificação n° 55815/2019

NOTIFICAÇÃO
Manutenção de Terrenos e Calçadas

A(0) SR(A) MAYRA CIACC10 SECCO
AV FILOMENO RISPOLI n0 122 PARQUE SANTA MARTA

CEP 13564.200 SÃO CARLOS SP

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: 01.11.060.014.001

LOC.. 164 Q.. 011 L.. 014 Ri^ 'Av CAETANO MIRABELLI CEP 13664-210 SÃO CARLOS SP

Loteamento :PARQUE SANTA MARTA

Em cültipi.im&nLo à Lei Kmiicipâl n'- 1.7.441 6^ 13/0^/3015, coim,)nicci-s<- ü
piopiiefcário do imóvel âei-nict ideutlí:lL'dáLi p;iLa pj-civj-Jencicir d luiLpeï-ci du ínióvtí'1.

acima identi-ficado, sob pena de aplicação daR multas picevisLca.s no Artigo 4'-' dd

legislação.

Multas Cabíveis

Limpeza de Terreno / valor da multa ..........,.„....,................,..,..: R$ 1.369,53

Prazo: 07 dias para limpeza

Lei 17.441/2015

fcrtigo 22 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por limpeza de terreno:

I - capinasem laecànica e/ou roçaflem do mato crescido no terreno, com a remoção

adequada aos produtos gerados por eBtas operações;

Eli - cata e a remoção de detritos, entulhos e lixo qu« estajam depositados no

terreno.

S l^ Não será permitida a aplicação de qualquer tipo de herbicida para a limpeza

de terrenos/ calçadas, guias e sarjetag em todo o Município.

g 2a - Fica proibido o emprego de fogo como forma de limpeza de vegetação, IÍKO

ou quaisquer detritos e objetoa, nos imóveis edificados e nAo edificados.

Art. 3S - Oa prorpriefcárioa, possuidores, ccfflç»rciaissério8 ou reaponeáveis a

^qualquer títulos pêlos imóveis que se enconkram em deaacordo com u fixado no

(Art. y-tf desta Lei deverão ser notificadoB pela Prefeitura Municipal para que

Çrcn^Í deliciem a enecução das medidas dispostas neste. Lei no prazo improrrogável

Ae /éetefdias, contado a partir do dia aeuuinte da notificação.

';^^'Aos prorprietArioB. poaauidores, coaqprt^u.saarioB ou responsáveis a

i<^tïB:*-<WéÏ!^ Títulos pelo imóvel que nfio tenhais tornado aa providências exigidas na
;íio^i^HÍij,yÃG^tíâerâo aplicadas multas equivalente a R$ 3,00 (três reais) por metro
1'gtt^tI^B'ò^Bff terreno não capinado.

.\> *f^.bïï!^^
l\^í°f 2%^ ' sâü cal10s. 10 de Dezembro de 2019

Recebido em / / Assinatura;

MANTENHA SEU TERRENO SEMPRE LIMPO, NÃO ESPERE SER NOTIFICADO.

Rua Conde do Pinhal, 2190 - Centro-São Carlos-SP - CEP 13560-648

Telefone (16) 3362-1318 e-mail: habitacao@saocarlos.sp.gov.br


